DESPESAS NÃO DEDUTIVAS
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Através deste INFORMATIVO IOB, orientamos, em artigos anteriores, sobre a conveniência de destacar-se da escrita contábil o que fisco considera como despesas não dedutivas.


Alegamos sobre nossa discordância nessa discriminação, ou seja, consideramos que a lei está a criar um lucro que não existe, cerceando a liberdade de iniciativa, para formar um lucro tributável ao feitio da visão fiscal.


Tal tese, todavia, pertence ao âmbito da discussão Judicial.


Contabilmente, a questão que enfocamos, merece alguns detalhes, em razão de perguntas de leitores que nos chegaram às mãos, via Fax e por cartas.


Alguns desejam saber se os registros do não dedutivo não ficaria melhor só no livro de apuração do lucro real e outros indagam se poderia ser movimentada a conta só quando do encerramento do exercício.


Obviamente, o critério é variável e o profissional pode adotar o que de melhor conveniência for, desde que respeite ao que a lei fixa e que é o não permitir certas deduções.


Entendo, todavia, como melhor critério, o destaque em contas que se movimentam durante todo o exercício e sempre que o fato ocorrer.


Não se trata só de apurar, nem só de demonstrar, mas de acompanhar, na dinâmica dos acontecimentos, algo que ocorre todo o tempo e todas as vezes que incorrer o enquadramento.


O que caracteriza a conta de despesas é a sua incorrência e o que a dá genuinidade contábil é exatamente essa dinâmica de acolher os fatos quando os mesmos sucedem.


Sempre neguei a natureza contábil de notas explicativas exatamente porque não possuem forma contábil de registro, sendo uma literatura sem compromissos maiores com um sistema de dados; logo, uma conta só de apuração, pode ter valor porque está no sistema, mas, não tem valor como elemento competente para a análise de uma dinâmica.


As contas ditas de interferência, de intermediação, de apuração, de distribuição etc. são recursos de escrituração para produzirem evidências, mas, não possuem a genuinidade do acompanhamento.


No caso, em tela, trata-se de fenômenos que ocorrem ou podem vir a ocorrer durante todo o exercício.


Pode-se, então, no Plano de Contas, criar um titulo específico.


Em nosso País ainda não existe um Plano Oficial de Contas, podendo o profissional realizar, de acordo com a sua livre escolha, como dar títulos e como grupar as contas (obedecido, apenas, o quadro genérico e tão mal formado, da Lei 6404/76).


Portanto, criar uma conta sintética de Despesas Inseduzíveis Tributariamente ou uma conta analítica no grupo de outras despesas ou criar um grupo e estabelecer títulos, vai depender do tamanho da empresa e da necessidade de estabelecer o controle.


Nossa sugestão visou, apenas, a tornar mais fácil o trabalho de análise, quer para fins administrativos, quer para os fins da própria auditoria da Fazenda.


A escrita contábil (por muitas vezes reafirmamos esta tese) tem pleno valor de prova e esta deve ser aproveitada com o uso de um sistema contábil competente.


Os fatos devem ser analisados com realidade, por mais duras que estas sejam.


Tudo o que se realizar em matéria de escrita, para esclarecer, é útil, notadamente quando ajuda a empresa a situar-se diante das circunstâncias de sua atividade.


Com os recursos atuais da Informática os registros tornaram-se muito facilitados, podendo-se entrar em muitos detalhes analíticos sem que isto implique em obstáculos e atrasos de apurações.


Como o lucro das empresas, para efeitos de sua distribuição, precisa ser justificado aos que dele participam, é importante que se destaquem os fatos com a clareza necessária.


Uma Assembleia de Acionistas pode aprovar os gatos de alimentação com administradores, porque são justos e naturais e a lei não permitir a dedução, como de fato não permite; as empresas são geridas por modelos de realidades e os cortes que foram realizados são irreais.


A escrita, todavia, com a fidelidade que precisa ter, não pode omitir as análises, identificando-as; se o imposto vai ser pago muito além do que é o justo, que isto fique gravado, para todos os efeitos.

